
Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

REQUERIMENTO N°  2i-  , DE 2.019.  
Assunto:-  Requer informações ao Chefe do 

Executivo Municipal relacionadas a Lei 
Municipal N° 5.296, de 30 de Maio de 
2019. 

SENHOR PRESIDENTE, 

REQUEIRO, nos termos do inciso IX do artigo 74° da 
Lei Orgânica do Município, seja oficiado Chefe do Executivo Municipal, instando S.Sa. 
para que se digne informar: 

1- A Lei Municipal N° 5.296, de 30 de Maio de 2019 
dispõe sobre a remoção de veículos abandonados 
ou estacionados em situação que caracterize seu 
abandono. Algum veículo já foi removido de 
logradouros públicos, dando assim efetividade a 
legislação vigente? 

2- Em resposta ao oficio 186, de 03 de outubro de 
2019, a prefeitura municipal afirma ser necessário 
a celebração de convênio com o DETRAN. Este 
convênio já foi realizado? 

3- Caso a resposta para pergunta acima seja positiva, 
favor informar a data e termos do convênio 
realizado. Caso a resposta seja negativa, informar 
por quais motivos o convênio ainda não foi 
firmado. 

Sala "Ulysses Guimarães" 41-  novembro de 2019. 

Vereador RODRIGO FALSETTI 
Vice-líder dÁ bancada do PTB 
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